
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia
Conselho Municipal de Saúde

nrsoluçÃo Ne. 14 DE 11 DE Acosro DE2o23

orspÕe soBRE pLANo DE neltcaçÃo PARA

unuzeçÃo Do vALoR REMANEScENTE Do

RECURSO SUS/SMS ENVIADO PARA

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID.19 COM

BASE NA EMENDA CONSTITUCIONAT N9

t2612022.

O Conselho Municipal de Saúde de Pontal do Araguaia, no uso de

Suas atribuições legais e considerando:

l. A decisão do Conselho Municipal de Saúde na reunião

Ordinária realizada no dia 11de Agosto de2023, no Centro Administrativo da Prefeitura

do Pontal do Araguaia- MT.

RESOLVE:

Art. 1e - Aprovar o plano de aplicação para utilização do valor remanescente do

recurso advindo para enfrentamento da Covid-19:

SOLTCITAçÃO pnne USO EM EQUTPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, CILINDROS DE

OXIGÊNtO, MEDTCAMENTOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, EXAMES DE:

DOPPLER, TOMOGRAFIA, CARDIACO, CARDIOVASCUIÁRES, NEUROLOGISTA,

pStCórOGA, DENTRE OUTROS. PARA CENTRO DE REABILITAçÃO, FARMÁCIA

BÁstcA E MÉDICOS NO CENTRo DE REFERÊtrtctA VOLTADOS AoS PACIENTES

ACOMETTDOS DE SEQUELAS DA COVID-lg COM NECESSIDADES DE

REABILITAçÃO rerurO RESPTRATÓRIA, QUANTO MOTORA. TRAZENDO

MELHORES CONDIçõES PARA EXECUçÃO DE AçÕES NA SAÚDE.
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Art. 2e - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Elizangela Luz Brito

Presidente CMS
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